
Município de Palmas
Estado do Paraná

Capital Paranaense do Frio e da Maçã
Lei Estadual nº 19.623, de 21 de agosto de 2018

Edital nº 17/2025

Edital de Convocação dos Candidatos do Processo 
Seletivo Simplificado - PSS para seleção de Servidores 

Públicos Temporários, conforme Edital nº 02/2025 – PSS 

O Prefeito do Município de Palmas, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições  legais  conferidas  pelo  do  artigo  37,  inciso  IX,  da  Constituição 
Federal  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº  3135,  de  16  de  maio  de  2025; 
Considerando   o  Edital  nº  02/2025  de  Abertura  de  Seleção  de  Servidores 
Públicos Municipais  Temporários por Processo Seletivo Simplificado – PSS; 
Considerando  o  Edital  nº  08/2025  de  Classificação  Final;  convoca  os 
candidatos  abaixo  relacionados  a  comparecerem  na  Divisão  de  Recursos 
Humanos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação 
deste.  O  não  comparecimento  dentro  do  prazo  estipulado  implicará  na 
desistência,

Resolve:

TORNAR o presente Edital, com a Convocação dos candidatos selecionados 
no Processo Seletivo Simplificado – PSS regido pelo Edital nº 02/2025, datado 
de 24 de julho de 2025, conforme anexo.

                   Palmas, Paraná, em 21 de janeiro de 2026.

DANIEL RICARDO LANGARO
Prefeito 
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Publicado no “DIOEMS” no dia ______ de _________ de 2025. Edição nº _______________.



CLASSIFICAÇÃO FINAL PSS – VÁRIOS CARGOS 2025

AMPLA CONCORRÊNCIA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL/INFANTIL 

NOME D.  
NASCIMENTO

PONTUAÇÃO

39º FERNANDA BOZZ 14/7/1993 22

40º ADIANA DA COSTA FARIAS 30/10/1994 22

41º JEAN AUGUSTO RIBAS 29/12/2003 22
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